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S2­C4T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  19515.003418/2009­43 

Recurso nº               De Ofício 

Acórdão nº  2402­006.194  –  4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  5 de junho de 2018 

Matéria  IRPF. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. 

Recorrente  FAZENDA NACIONAL 

Interessado  SORAYA DEFENSORA RODRIGUES DE MEDEIROS 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Ano­calendário: 2005, 2006, 2007 

RECURSO DE OFÍCIO. NÃO CONHECIMENTO. 

Valor exonerado pela decisão de primeira instância é inferior àquele definido 
na Portaria MF nº 63/17. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
 
Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  não 

conhecer do recurso de ofício 
 
 
(assinado digitalmente) 
Mário Pereira de Pinho Filho ­ Presidente.  
 
 
(assinado digitalmente) 
Gregório Rechmann Junior ­ Relator. 
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Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Mário  Pereira  de  Pinho 
Filho, Mauricio  Nogueira  Righetti,  João  Victor  Ribeiro  Aldinucci,  Denny Medeiros  da  Silveira, 
Jamed  Abdul  Nasser  Feitoza,  Luis  Henrique  Dias  Lima,  Renata  Toratti  Cassini  e  Gregorio 
Rechmann Junior. 

 

Relatório 

Trata­se  de  Recurso  de  Ofício  em  face  da  decisão  da  20ª  Turma  da  DRJ/SP1, 
consubstanciada no Acórdão 16­52.928, que julgou procedente em parte a  impugnação do sujeito 
passivo, conforme relatório e voto abaixo reproduzidos: 
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Cientificada  dessa  decisão,  a  contribuinte  optou  por  pagar  o  saldo  devedor 
remanescente, conforme evidencia o comprovante de pagamento constante às fls. 508, bem como o 
extrato de processo às fls. 510. 
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Assim, em face da decisão da DRJ que julgou procedente em parte a impugnação 
do  contribuinte  (Acórdão  de  fls.  485/502)  e  do  pagamento  do  saldo  devedor  remanescente 
(comprovante às fls. 508), os autos do presente processo administrativo foram encaminhados para 
esse Conselho para julgamento do recurso de ofício. 

 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Gregório Rechmann Junior ­ Relator 
 
O Recurso de Ofício não deve ser conhecido. 
 
A Súmula CARF nº 103 estabelece que que o limite de alçada deve ser aferido na 

data de apreciação do recurso em segunda instância, in verbis: 
 
Súmula CARF nº 103: Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica­se 
o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância. 
 
A  Portaria MF  nº  63/17,  por  seu  turno,  estabeleceu  um  novo  limite  para  a  sua 

interposição,  ao  prever  que  a DRJ  recorrerá  sempre  que  a  decisão  exonerar  o  sujeito  passivo  do 
pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 2.500.000,00: 

 
Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil 
de Julgamento (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo 
do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 2.500.000,00 
(dois milhões e quinhentos mil reais). 
§ 1º O valor da exoneração deverá ser verificado por processo. 
§ 2º Aplica­se o disposto no caput quando a decisão excluir sujeito passivo da lide, ainda 
que mantida a totalidade da exigência do crédito tributário. 
 
No caso em análise,  conforme se observa no acórdão  recorrido, o  recorrente  foi 

exonerado  de  tributo  e  encargos  em  montante  total  equivalente  a  R$  1.915.374,99,  valor  este 
inferior àquele estabelecido na susodita Portaria. 
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Conclusão 
 
Diante do exposto, voto no sentido de NÃO CONHECER o recurso de ofício. 
 
 
(assinado digitalmente) 
Gregório Rechmann Junior

           

 

           

 

Fl. 573DF  CARF  MF



  19515.003418/2009-43  2402-006.194 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO De Ofício Acórdão 4ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 05/06/2018 IRPF. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. OMISSÃO DE RENDIMENTOS. FAZENDA NACIONAL SORAYA DEFENSORA RODRIGUES DE MEDEIROS Recurso de Ofício Não Conhecido Crédito Tributário Exonerado CARF Relator  2.0.4 24020061942018CARF2402ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
 Ano-calendário: 2005, 2006, 2007
 RECURSO DE OFÍCIO. NÃO CONHECIMENTO.
 Valor exonerado pela decisão de primeira instância é inferior àquele definido na Portaria MF nº 63/17.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de ofício
 
 
 (assinado digitalmente)
 Mário Pereira de Pinho Filho - Presidente. 
 
 
 (assinado digitalmente)
 Gregório Rechmann Junior - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Mário Pereira de Pinho Filho, Mauricio Nogueira Righetti, João Victor Ribeiro Aldinucci, Denny Medeiros da Silveira, Jamed Abdul Nasser Feitoza, Luis Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini e Gregorio Rechmann Junior.
 
  Trata-se de Recurso de Ofício em face da decisão da 20ª Turma da DRJ/SP1, consubstanciada no Acórdão 16-52.928, que julgou procedente em parte a impugnação do sujeito passivo, conforme relatório e voto abaixo reproduzidos:

































Cientificada dessa decisão, a contribuinte optou por pagar o saldo devedor remanescente, conforme evidencia o comprovante de pagamento constante às fls. 508, bem como o extrato de processo às fls. 510.

Assim, em face da decisão da DRJ que julgou procedente em parte a impugnação do contribuinte (Acórdão de fls. 485/502) e do pagamento do saldo devedor remanescente (comprovante às fls. 508), os autos do presente processo administrativo foram encaminhados para esse Conselho para julgamento do recurso de ofício.

É o relatório.

 Conselheiro Gregório Rechmann Junior - Relator

O Recurso de Ofício não deve ser conhecido.

A Súmula CARF nº 103 estabelece que que o limite de alçada deve ser aferido na data de apreciação do recurso em segunda instância, in verbis:

Súmula CARF nº 103: Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância.

A Portaria MF nº 63/17, por seu turno, estabeleceu um novo limite para a sua interposição, ao prever que a DRJ recorrerá sempre que a decisão exonerar o sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 2.500.000,00:

Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais).
§ 1º O valor da exoneração deverá ser verificado por processo.
§ 2º Aplica-se o disposto no caput quando a decisão excluir sujeito passivo da lide, ainda que mantida a totalidade da exigência do crédito tributário.

No caso em análise, conforme se observa no acórdão recorrido, o recorrente foi exonerado de tributo e encargos em montante total equivalente a R$ 1.915.374,99, valor este inferior àquele estabelecido na susodita Portaria.

Conclusão

Diante do exposto, voto no sentido de NÃO CONHECER o recurso de ofício.


(assinado digitalmente)
Gregório Rechmann Junior 
 


